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    João Pessoa,  10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Manutenção do Veto Total nº 222/2025 referente ao Projeto de Lei nº 

2.095/2024 

 

 

 

   Senhor Governador, 

 

 

   Participo a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, na Sessão 

Ordinária do dia 10/09/2025, manteve o Veto Total n° 222/2025, referente ao Projeto  e 

Lei nº 2.095/2025, de autoria do Deputado Estadual Dr. Romualdo, que “Institui o 

Programa Estadual de Educação em Direitos Humanos (PROEDH), no âmbito do Estado da 

Paraíba e dá outras providências”.  
 

   Atenciosamente, 
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